
Matéria Legislativa Indicação - 459/2021

De: Paulo P. - GABPAULO

Para: SEC - SECRETARIA 

Data: 03/12/2021 às 10:30:41

Setores envolvidos:

SEC, GABPAULO

Cata-treco

Data da apresentação*: 

03/12/2021

Regime de Tramitação*: 

Ordinária

 

 

Exmo. Sr. Elói Mariano Rocha

Prefeito Municipal

Tijucas – SC

 

Senhor Prefeito,

 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei
Orgânica do Município de Tijucas, solicita a Vossa Excelência que analise a possibilidade de
contratar um serviço de “Cata-treco”, no município de Tijucas.

_

Paulo Cesar Pereira 

VEREADOR
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Anexos:

Indicacao_Cata_treco.docx

Indicacao_Cata_treco.pdf
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República Federativa do Brasil
Estado de Santa Catarina

Câmara Municipal de Tijucas

Tijucas (SC), 28 de Setembro de 2021.

INDICAÇÃO 

Exmo. Sr. Elói Mariano Rocha
Prefeito Municipal
Tijucas – SC

Senhor Prefeito,

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e

de  acordo  com  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Tijucas,  solicita  a  Vossa

Excelência que analise a possibilidade de contratar um serviço de “Cata-treco”,

no município de Tijucas.

Justificativa:  Esse  trabalho  já  é  realizado  em alguns  municípios  da

região, como: Itajaí,  Navegantes, Itapema, Florianópolis,  etc.  Basicamente é

um serviço de recolher Móveis velhos, eletrodomésticos, galhos de árvores,

materiais que o caminhão do lixo não recolhe o “Cata-treco” fica responsável

em recolher e descartar esses materiais. 

Atualmente,  esses  materiais  estão  sendo  jogados  em esquinas,  vias

públicas e em terrenos particulares. Deixando assim a cidade visualmente mais

feia, além de acarretar em problemas sanitários, com a procriação de animais

transmissores de doenças. 

Cordialmente,

PAULO CÉSAR PEREIRA
VEREADOR – PSD

Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – 88.200-000 – Tijucas – S.C.
Fone/Fax: 0xx48 3263-0921

Email: secretaria@camaratijucas.sc.gov.br A
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